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LIVRO N9 FLS. NO 

DECRETO N9 8511/94 
de 23 de agosto de 1994 

Reg•..tlamenta o 111Clso II do artigo 79 
da Le1 n 9 4488/93, de 13 de de=embro 
de 1993. 

A Pref~=?tta 

uso das at--tbutções que lhe co~"'fere 

do Mumc i pw. de 05 de abn 1 de 1990; 

Mun1c1pal de S~o José 
o a•-tlgo 02, H1C1SO IX. 

dos Campos, n o 
rJa Le1 Qrqâr.~ca 

D E c R E T A: 

ArtQ 1!? - Para os efe1 to: deste Dec -et..:•. -?~"'tende

se oor ProJeto e Programa Extracurrtcular o conJunto s1stemat1zado de 
atlv1dades. tnerente: ou cor.-elatas às de Magtsténo. tanto pedag6g1cas 
quanto admtntstrattvas, que v1sem, pr1mord1almente, ao apnmoramento de· 
ens1no ou se relac1onem a qualquer dos segmentos envolvidos no processo 
educac1onal. 

proJetos e programas 
trabalho, a crttéri0 do 
cada proJeto: 

Arte 29 Os professores coordenadores 
extrac urr1culares ter~o as segu1ntes jornadas 
Secretáno de Educaç ~o do Mun1c i p1o, dependendo 

de 
de 
de 

a) Jorn2da Parcial. como est1pula o artigo 22 e 
~arágrafcs da Le1 ne 4488/93, de 13 de dezembro de 1993; 

b) Jornada Integral, como estl;Jula •:> artr;o 22 -? 
par~grafos da Le1 n 9 4488/93, de 13 de dezembro de 1093; 

~) J·:-rr--ada de Trabalho. à semelhança dos 
espec1alistas em educaç~o, correspondente a 40 horas-rel6çuo semana1s, 
eql.llvalentes a 240 horas-aula mensa1s, conforme o artigo 14 da Le1 úú88/03, 
de 13 de dezembro de 1993. 

Parágrafo un1ro Um mesmo proJeto e programa 
extl-acw-ncular , desenvolvtdo por d1 feren tes professores coordenadores, 
poderá determ~nar jornada de trabalho d1ferenc1ada para cada um deles . 
conforme as 11ec:essidades e a cr1téno do Sec1-etár 10 de Educação, desde qLte 
atendido o caput deste artlgo. 

Art-2 32 Os professores coordenadores de 
proJetos e programas extracurr1culares farão ,Jus, se .,ecessár1o ao 
desenvolv1me~to do progra~a e mediante aprovação prév1a do Secretário 
Mun1c1pal de EdLtcação, apenas durante sua execução , à carga suplementar, 
desde que esteJam 1nclu i dos numa das JOrnadas previstas nas alíneas "a" ou 
"b" do art1go anter1or. 

Parágrafo ún1co A carga suplementar de que 
trata o caput deste arhgo~ quando n~o ma1s for necessár1a, poderá 
supnm1da. a c n téno do Secretáno de Educaç~o do Mun1c i pio. 
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cont. do decreto n!? 8511194 - fls . 02. 
Art!? 42 As horas-atlvldades, tanto as 

correspondentes ~ Jornada como as referentes ~ carga suplementar de 
trabalho docente , a que fizerem jus os professores coordenadores de 
proJetos e programas extracurriculares ser;lo cumpndas no local previsto no 
respectl vo proJeto, após rat1 f1caç;lo do Secretário de Educaçâo. 

Art2 59 O professor coordenador de proJetos e 
programas extracurriculares, 1nclu í do em Jornada Integral de Trabalho 
Docente poderá cum1-1r 1 r, ror1forme as especificidades de cada projeto ou 
programa, um número de horas de trabalho coletivo CHTC> menor qL1e o 
estipulado no parágrafo 4!? do artlgo 3!? da Lei n!? 4488/93, destinando-se a 
diferença, nesse caso, ao desenv,Jl vimet1 to de atlv1dades previstas e 
necessánas ao respectivo projeto ou programa, após avahação e parecer do 
Secretáno Municipal de Educação. 

Art!? 69 - A de f in 1ção das Portanas de designação 
para professor coOl-denador de projetos e programas extracurriculares, bem 
como a aprovação dos respect1vos projetos e programas, serão de 
responsabihdade única e eYclusiva do Secretário Municipal de Educação. 

§ 12 O Secretáno Murue1pal 
base em parecer técn1co da Supervisão de Ensino, poderá, a 
e'<hngutr qualquer proJeto ou programa extracL1rr1cular, 
consequente revogaç~o da Portaria de designação. 

de Educação, com 
qualquet- momento, 
prov1denciando a 

§ 29 - Nos casos de Impedimento do coordenador de 
proJeto ou programa extracurr1cular deverá ser revogada a Portaria de 
designação, expedindo-se outra para novo coordenador, que poderá ser 
mantido ou não. 

§ 32 A cnténo da Adm1mstração ou a ped1do, 
poderá ocorrer a exoneração de professor coordenador de proJetos e 
programas extracurnculares, caso em que ocorrerá a des1gnação de novo 
coordenador, se a continu1dade do proJeto ou programa assim o exigp-. 

Art2 72 - Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as dispos1ções em contrário. 

agosto de 1994. 
Prefe1 tu r a Municlpal de São José dos Campos, 23 de 

l Mr!!h.-"" 
Angela ae:V Gj ;dagn1n 

.~~ .fX~Jn~;;J);:l 
Ma~a Rezende Van Veen 

Secretária de Educação 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos , da 
Secl-etaria de Assuntos Juríd1cos, aos vinte e três dias do mês de agosto do 
ano de hum m1l 11ovecentos e noventa e quatro. 
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